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LEI Nº 4.485, DE 19 DE MARÇO DE 2026

Altera a Lei nº 4.380, de 13 de fevereiro de 2025, a qual
dispõe sobre a Estrutura Organizacional da Prefeitura
Municipal de Mairiporã.

O PREFEITO DE MAIRIPORÃ, Senhor WALID ALI HAMID, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º  A Lei nº 4.380, de 13 de fevereiro de 2025, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 12. ...
.........

III - Secretaria Municipal de Gestão de Suprimentos." (NR)

"Art. 13. ...

I - Chefia de gabinete do prefeito;

II - Gabinete do Vice-Prefeito;

III - Comunicação;

IV - Superintendência de Gestão Municipal;

V - Controladoria-Geral do Município;

VI - Ouvidoria-Geral do Município;

VII - Fundo Social de Solidariedade;

VIII - Junta do Serviço Militar;

IX - Iprema;

X - Departamento de Cerimonial; e

XI - Departamento de Captação de Convênio." (NR)

"Art. 15. A Secretaria Municipal de Gestão de Suprimentos é composta por:
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I - Secretaria Adjunta;

II - Departamento de Compras: e

a) Divisão Administrativa; e
b) Divisão de Almoxarifado Central.

III - Departamento de Licitações e Contratos:

a) Divisão de Audesp e Controle."

"Art. 16. ...
.........

VI - ....

e) Revogado.
.........
.........

VIII - Revogado."

"Art. 29. ...

VIII - Superintendência de Defesa Civil." (AC)

Art. 2º  Ficam alterados os Anexos I, II e III (Tabelas A e B) da Lei nº 4.380, de 2025.

Art. 3º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Tibiriçá, em 19 de março de 2026.

WALID ALI HAMID
Prefeito

RAFAEL BARBIERI PIMENTEL DA SILVA
Secretário Municipal de Administração, Recursos Humanos e Modernização

ANDRÉA MARCIANO BUENO RAMOS
Departamento de Administração e Assessoria Parlamentar

Organogramas

(Disponíveis no documento para download)

ÓRGÃO COMPETE:
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GABINETE DO
PREFEITO

O assessoramento do Prefeito nas suas funções político-administrativas;
O assessoramento do Prefeito no contato com os demais Poderes e autoridades;
O assessoramento do Prefeito no atendimento aos munícipes;
O assessoramento dos demais órgãos da Prefeitura na execução de políticas,
programas, planos, projetos, metas e diretrizes de ação do governo do Município;
A avaliação dos resultados alcançados pelos órgãos da Prefeitura;
O cuidado de todo o expediente e despachos submetidos ao Prefeito;
O assessoramento do Prefeito e auxiliares diretos nos assuntos de cerimonial;
A organização da agenda institucional do Prefeito, prestando o devido suporte na
programação, no preparo e acompanhamento de solenidades, bem como visitas
oficiais;
O acompanhamento da execução do plano de governo e do plano plurianual;
O acompanhamento da gestão de contratos e convênios no âmbito do gabinete;
O controle da tramitação interna de documentos e processos;
A realização da gestão e distribuição das decisões e determinações do Chefe do
Poder Executivo;
O acompanhamento dos processos de transições de Governos;
A realização da gestão dos procedimentos relativos a reuniões, audiências
públicas e eventos oficiais;

Chefia de Gabinete
do Prefeito

O planejamento, coordenação, articulação e controle das políticas interna e
externa;
A formulação das políticas de governança institucional;
O apoio ao prefeito municipal no relacionamento institucional;
A gestão dos processos vinculados ao ciclo anual de operação do orçamento
participativo e a outras formas de democracia participativa local e a relação com
os Conselhos Municipais e de governança local, por meio da identificação de
demandas da sociedade;
O desenvolvimento, implementação e supervisão dos projetos locais e
territoriais, por meio dos canais de atendimento;
O desenvolvimento da capacidade institucional e definição das políticas e
estratégias de ação voltadas às macro funções de planejamento, gestão,
regulação, acompanhamento, avaliação e controle nas diversas áreas do
Município.

GAbinete do Vice -
Prefeito

O assessoramento do Vice-Prefeito nas suas funções político - administrativas;
O assessoramento do Vice-Prefeito no contato com os demais Poderes e
autoridades;
O assessoramento do Vice-Prefeito no atendimento aos munícipes;
O cuidado de todo o expediente e despachos submetidos ao Vice - Prefeito;
O assessoramento do Vice-Prefeito e auxiliares diretos nos assuntos de
cerimonial;
A organização da agenda institucional do Vice-Prefeito, prestando o devido
suporte na programação, no preparo e acompanhamento de solenidades, bem
como visitas oficiais;
A realização da gestão dos procedimentos relativos a reuniões, audiências
públicas e eventos oficiais do Vice-Prefeito.
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Comunicação

A assessoria de imprensa da prefeitura;
A coordenação da comunicação institucional da prefeitura;
O desenvolvimento de ações de propaganda e esclarecimento das atividades e
projetos da prefeitura;
A publicidade das ações da prefeitura e do Plano de Metas;
O desenvolvimento de projetos conjuntos com as secretarias para elaboração de
campanhas de esclarecimento e utilidade pública;
O acompanhamento do prefeito em eventos municipais e manutenção do
respectivo registro;
A manutenção da página da prefeitura na internet;
e A edição, impressão e distribuição do periódico da Imprensa Oficial do
Município.

Superintendência
de Gestão
Municipal

A coordenação as ações do governo e seus órgãos municipais através da melhor
aplicação dos recursos municipais, nos termos do Plano de Metas do Governo;
A elaboração do Plano de Metas do Governo;
O acompanhamento da gestão e realização do Plano Plurianual;
O acompanhamento e coordenação do trabalho das secretarias;
O desenvolvimento de relatórios gerenciais para o prefeito;
O planejamento, coordenação e execuções das ações inter-secretarias com
recursos externos e do orçamento municipal.

25/05/2026, 15:15 Lei Ordinária 4485 2026 de Mairiporã SP

https://leismunicipais.com.br/a/sp/m/mairipora/lei-ordinaria/2026/449/4485/lei-ordinaria-n-4485-2026-altera-a-lei-n-4380-de-13-de-fevereiro-de-2… 4/35



Controladoria
Geral do Município

A coordenação e execução da avaliação do cumprimento das metas previstas no
plano plurianual dos programas de governo e do orçamento do Município;
A coordenação e execução da comprovação da legalidade e a avaliação dos
resultados, quanto à eficácia e eficiência da gestão contábil, orçamentária,
financeira e patrimonial nos órgãos e entidades da Administração Municipal, bem
como da aplicação de recursos públicos por entidades de direito privado;
A coordenação e execução do controle das operações de crédito, avais e
garantias, bem como dos direitos e haveres do Município;
O apoio do controle externo no exercício de sua missão constitucional;
A coordenação e execução do controle interno, visando a exercer a fiscalização do
cumprimento das normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade
na gestão fiscal;
A instauração e processamento das tomadas de contas especiais na forma da
legislação em vigor;
A coordenação e execução da auditoria interna preventiva e de controle dos
órgãos e entidades da Administração Pública Municipal;
A coordenação e execução das atividades de atendimento, recepção,
encaminhamento e resposta às questões formuladas pelo cidadão, relacionadas à
sua área de atuação, junto aos órgãos e entidades da administração do
Município;
A administração da rede de computadores da Controladoria Interna e promover a
integração de informações com outros órgãos municipais;
A supervisão e execução dos procedimentos relacionados com as normas de
finanças relativas à gestão fiscal;
A adoção de medidas necessárias à implementação e ao funcionamento
integrado do sistema de controle interno;
O exame da fidelidade e integridade das informações dos diversos órgãos da
Administração Municipal;
A verificação do fiel cumprimento das leis e regulamentos, bem como os planos,
programas e procedimentos recomendados pelo Governo do Município;
O acompanhamento das auditorias anuais em todos os órgãos municipais;
O exame da compatibilidade entre a execução dos programas da lei de diretrizes
orçamentárias do plano plurianual (PPA) e da lei orçamentária, de modo a
possibilitar a avaliação, por autoridade competente, dos resultados alcançados;
A garantia do controle municipal através das informações e atividades exercidas
pela contabilidade, informações legais e gerenciais, de normas técnicas e
orientação, de gestão financeira e de despesa pública;
A elaboração e processamento de instruções normativas, de observância
obrigatória no Município, com a finalidade de orientar e estabelecer a
padronização sobre a forma de controle interno;
O estabelecimento das ações conjuntas com as outras unidades dos demais
órgãos da Administração Municipal;
O recebimento, distribuição e resposta para prestar informações relativas ao
controle interno do Município;
O desenvolvimento de ações de gerenciamento, de forma a propor ações e
projetos para a formação dos servidores e melhoria dos processos de controle
interno, na perspectiva de um desempenho funcional de melhor qualidade;
O recebimento e atendimento das solicitações de auditorias internas e as
efetuadas pelo Ministério Público, Poder Judiciário, Tribunal de Contas e demais
órgãos fiscalizadores;
A apresentação dos relatórios periódicos de resultado contendo indicadores de
desempenho.
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Ouvidoria Geral do
Município

O estabelecimento da ligação do cidadão com a Administração Pública Municipal
para o exercício democrático dos direitos;
A conservação do sigilo, quando solicitado, sobre as reclamações e denúncias,
bem como sobre sua fonte, providenciando, junto aos órgãos competentes,
proteção aos denunciantes;
A orientação da população quanto aos seus direitos e os caminhos mais
adequados para a sua concretização, bem como a transparência quanto ao
andamento de reclamações ou denúncias;
A contribuição para a efetividade e qualidade dos serviços prestados aos
cidadãos;
A promoção de ações integradas com os diversos órgãos da municipalidade;
O controle de prazos para as respostas dos órgãos municipais aos
encaminhamentos efetuados;
A legalidade, a moralidade e a eficiência dos atos da Administração Municipal, a
correção de erros, omissões ou abusos;
A promoção e a observação, em qualquer tempo, de todo e qualquer órgão da
Administração Municipal, sob o prisma da obediência às regras da legalidade,
impessoalidade, publicidade e moralidade, com vista à proteção do patrimônio
público;
O recebimento para apuração da procedência das reclamações, das denúncias e
das sugestões dirigidas, a instauração de sindicância e inquéritos, sempre que
cabíveis, como também a recomendação aos órgãos da Administração das
medidas necessárias à defesa dos direitos dos cidadãos;
A determinação do arquivamento das denúncias, através de ofício ao Prefeito, o
arquivamento das denúncias quando se revelarem, desde logo ou após regular
investigação, inconsistentes ou infundadas e além disso a promoção da irrestrita
defesa do servidor público municipal contra qualquer ato que injustificadamente
atente contra seus legítimos direitos ou mesmo contra sua honra pessoal e/ou
funcional;
A conservação permanentemente do contato com as entidades representativas
da sociedade com vista ao aprimoramento dos serviços públicos e sua perfeita
adequação às necessidades dos munícipes;
A recomendação junto aos órgãos da Administração de adoção de mecanismos
que dificultem a violação do patrimônio público;
A cientificação do reclamante ou denunciante das decisões tomadas a respeito
dos fatos e respectivo desfecho;
A coordenação das atividades relativas ao portal de acesso à transparência das
informações públicas.
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Fundo Social de
Solidariedade

O desenvolvimento de projetos sociais para melhorar a qualidade de vida dos
seguimentos mais carentes da população do Município;
A angariação de recursos humanos voluntários e materiais, recursos financeiros e
outros mobilizáveis na comunidade;
A valorização, o estímulo e o apoio das iniciativas da comunidade voltada para a
solução dos problemas locais;
A conservação da gestão e atuação integral com os órgãos e entidades
administrativas do Município ou com órgãos e entidades públicas ou privadas,
objetivando a consecução de suas finalidades;
O registro das ocorrências sociais que concerne a sua competência;
A conservação e atualização do catálogo de endereços dos munícipes atendidos
pelo Fundo Social;
A observação da necessidade de realização de projetos sociais, visando agregar
valores aos Planos, Programas, Projetos e Serviços já ofertados pelas Políticas
Setoriais, contribuindo para o aumento da qualidade de vida da População;
A análise de necessidade de promoção de Campanhas Municipais voltadas às
causas sociais emergentes e que priorizem a atenção à população em
vulnerabilidade social.

Junta do Serviço
Militar

A cooperação no preparo e execução da mobilização de pessoal;
O recebimento dos cartórios a relação de óbitos dos cidadãos na faixa de 18 a 45
anos e registrar no sistema ou nas fichas de alistamento militar;
A confecção dos certificados e documentos militares diversos, tais como:
Certificados de dispensa de incorporação;
Certificados de isenção;
Certificados de dispensa do serviço alternativo;
Abrir processos de requerimentos de 2ª via de certificados e demais documentos
de competência da junta militar, tais como: certificado de reservista, certidão de
tempo de serviço militar, histórico militar e retificação de dados;
A elaboração do alistamento militar dos brasileiros residentes no município;
Participar na comissão de seleção e no período de realização da seleção geral no
município;
A conservação em dia o fichário de todos os brasileiros alistados no município;
O desenvolvimento e atualização do exercício de apresentação da reserva em
conformidade com as organizações militares das forças armadas.

Iprema

Gerir o Regime Próprio de Previdência Social - RPPS do Município;
Administrar e arrecadar as contribuições previdenciárias dos segurados e do ente
municipal;
Conceder, revisar e manter os benefícios previdenciários previstos em lei;
Realizar a gestão financeira e atuarial dos recursos previdenciários, assegurando
o equilíbrio do regime;
A dministrar e executar o pagamento dos benefícios previdenciários;
Elaborar relatórios, demonstrativos e prestar informações aos órgãos de controle;
Exercer outras atividades correlatas necessárias à gestão do regime próprio de
previdência municipal;
Compete ao Gabinete do Prefeito e Controladoria Geral exercer a supervisão
administrative e fiscalização institucional de suas ativdades, sem prejuízo de sua
autonomia administrativa, financeira e patrimonial.
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Departamento de
Cerimonial

A realização de eventos internos e externos da Prefeitura, especialmente os
Gabinete do Prefeito;
A elaboração do calendário anual de eventos e a sua divulgação;
O acompanhamento das atividades inerentes à organização da agenda do
Prefeito Municipal;
A realização das atividades de cerimonial dos atos solenes ou comemorações
públicas;
A organização das campanhas institucionais da administração municipal;
A elaboração de roteiros e textos, subsidiando de informações o Prefeito
Municipal nos eventos que participar, assim como seus eventuais representantes.
A recepção de autoridades estaduais e federais em visita ao município,
contribuindo, inclusive, com as operações logísticas destas enquanto durarem
suas estadias. A organização e manutenção do mailing, mantendo o cadastro de
nomes, telefones e endereços das autoridades atualizado;
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Departamento de
Captação de
Convênio

A busca de parcerias e convênios com a iniciativa privada, bem como com as
Prefeituras municipais, Governo Estadual e Federal, além de eventuais acordos
com órgãos internacionais, governos e entidades de outros países;
O desenvolvimento de ações para captação de recursos financeiros e
formalização de parcerias para implementação de projetos da Prefeitura;
A coordenação da articulação intersetorial das ações prioritárias do Governo
Municipal, bem como sua implementação;
A coordenação da implementação do plano de governo em colaboração com as
demais Secretarias Municipais;
A coordenação das atividades de apoio às ações políticas do Governo Municipal;
A coordenação da gestão da relação política e administrativa com o Poder
Executivo Municipal;
O assessoramento do Governo Municipal em sua representação política;
A articulação permanentemente com os mais diversos segmentos da sociedade
civil as proposições do Poder Executivo e as demandas e reclamos da sociedade
junto aos diversos setores do Governo;
A identificação, cadastrão e conservação de contatos com organismos e
instituições, que possam induzir ou viabilizar a captação de recursos técnicos,
materiais e financeiros, destinados a programas e projetos de desenvolvimento;
O Planejamento, coordenação e supervisão de estudos visando o
estabelecimento de normas e procedimentos para captação de recursos
destinados a programas e projetos;
O acompanhamento dos trâmites de documentos de medição e prestações de
contas das Secretarias, junto às instituições financeiras. A prospecção de novos
recursos junto a parceiros do Governo Federal, Governo Estadual, Fundações e
Iniciativa Privada;
O acompanhamento, a assistência e encerramento dos convênios vigentes com a
Municipalidade;
A conservação dos arquivos atualizados dos convênios do Município;
A manutenção da Planilha Simplificada de Gestão dos convênios do Município,
para rápido acesso e informação;
A elaboração da gestão com outros municípios no sentido de cooperação técnica
ou consorcio para a resolução de problemas em comum;
A elaboração de gestão junto aos agentes financeiros no sentido de acompanhar
todo o processo de formalização, acompanhamento e finalização de contratos de
repasse;
O acompanhamento dos programas disponibilizados no âmbito do SICONV -
PLATAFORMA + BRASIL e notificar por escrito os devidos Departamentos
competentes para a elaboração de projeto básico para envio de proposta de
repasse;
O acompanhamento dos prazos e vigências dos contratos de convenio e suas
exigências legais quanto a prorrogações, aditamentos e convalidações;
A elaboração, a organização e a remissão aos órgãos competentes a
documentação necessária a formalização de convênios bem como da
comprovação de sua execução;
O preparo, o acompanhamento e o encaminhamento dos documentos de
medição e pagamento a fornecedores/prestadores de serviços Caixa Econômica
Federal - CEF. A prestação de contas seja um instrumento de controle social e de
transparência de gestão;
O estabelecimento de critérios e parâmetros para análise das prestações de
contas;
O exame das peças que compõem os processos de prestação de contas;
O acompanhamento da execução financeira dos contratos firmados com a
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municipalidade e dos convênios vigentes, por meio da emissão de pareceres
técnicos parciais, com periodicidade a ser definida em normativa interna;
A confecção da prestação de contas dos recursos executados pelas secretarias,
antes de encaminhar ao órgão concedente, o qual cabe decidir pela sua
regularidade, conforme os dispositivos legais;
A emissão dos pareceres técnicos finais sobre a execução financeira dos contratos
celebrados com a prefeitura e demais convênios firmados pela municipalidade,
em atendimento as exigências legais;
O apoio do departamento nas questões que sejam pertinentes à prestação de
contas.

Secretaria
Municipal de
Suprimentos

Compete à Secretaria Municipal de Suprimentos planejar, coordenar, executar e
supervisionar as políticas públicas relacionadas à gestão estratégica,
planejamento governamental, licitações, contratos administrativos, compras,
gestão de suprimentos e logística no âmbito da Administração Pública Municipal.

Secretaria Adjunta

Coordenar e implementar as políticas públicas relacionadas a secretaria principal;
Supervisionar e monitorar a execução de programas e projetos vinculados à
subsecretaria;
Estabelecer diretrizes e normas para o desenvolvimento de ações na sua área de
competência;
Prestar suporte técnico e administrativo às unidades subordinadas;
Garantir a articulação intersetorial com outras secretarias e órgãos do município.

Departamento de
Compras

Gerenciar, orientar e acompanhar todas as atividades necessárias aos
processamento das compras e contratações;
Acompanhar os procedimenos necessários para manter atualizado o cadastro de
fornecedores de materiais e serviços;
Gerenciar, orientar e acompanhar a elaboração da padronização do catálogo de
materias e posterior manutenção e atualização do mesmo. Verificar os processos
de compras e contratações quanto a padronização dos bens e serviços a serem
contratos;
Verificar a existencia de todas as peças necessárias aos processos de compras e
contratação e realizar a articulação com as diversas secretarias e departamentos
para que se cumpram os requisitos legais necessarios ao processos de compras e
contratações. Verificar, orientar e acompanhar a realização da necessária
pesquisa de mercado com vistas à identificação dos valores a serem contratados;
Implantar e administrar o banco de dados referente a preços praticados de todos
os produtos e serviços consumidos pelos órgãos da Administração Direta;
Consultar os demais órgãos e entidades sobre o interesse pelo material ou
serviço cujo preço será registrado, mediante correspondência eletrônica ou outro
meio eficaz;
Consolidar todas as informações relativas à estimativa individual e total de
consumo, promovendo a adequação dos respectivos projetos básicos, visando
atender aos requisitos de padronização e racionalização
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Divisão
Administrativa

Receber, distribuir e controlar de todos os processos encaminhados à da
Superintendencia de Suprimentos;
Conferir, alimentar e arquivar os processos sob responsabilidade da
Superintendência de Suprimentos;
Controlar e organizar do arquivo físico da Superintendencia de Suprimentos;
Digitalizar e organizar de documentos físicos e proceder a anexação aos
respectivos processos digitais;
Fazer a verificação final para arquivamento dos processos concluidos;
Efetuar o cadastramento de todos os processos de compras e contratações, em
quaisquer modalidades, no sistema de compras, bem como das requisições
decorrentes de registro de preços;
Efetuar as reservas orçamentárias, empenhamentos e emissão de autorizações
de fornecimento de compras e contratações em quaisquer modalidades;
Efetuar os atos necessário, articular com outros setores, solicitar informações e
efetuar a compilação dos dados para elaboração do Plano de Contratações
Anuais;

Divisão de
Almoxarifado
Central

Receber e registrar materiais, efetuar o controle dos estoques, fazer a
distribuições e controle das distribuições por meio de requisições e outras
ferramentas de registro, possibilitanbdo o reatreamento dos insumos, materias e
bens registrados;
Emitir relatórios de estoques, fazer inventários e proceder a conciliação com os
registro contábeis;
Executar as baixas de notas fiscais.
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Departamento de
Licitações e
Contratos

Receber, analisar e impulsionar os processo de Licitação, bem como os processos
de Dispensa de Licitações e Inexigibilidade de Licitação. Realizar articulação com
o órgão solicitante, quando for o caso, para o processamento de licitações para
obras e compras de bens, contratações de serviços e alienações;
Solicitar o pronunciamento de órgãos técnicos ou a presença do próprio
interessado, no caso de aquisição de materiais e equipamentos especiais ou de
uso específico e de obras;
Realizar a elaboração dos editais de Licitação em quaisquer modalidades e editais
de Dispensa de Licitação Eletrônica;
Acompanhar e gerenciar os atos necessários para formalização dos procesos de
Dispensas de Licitação e Inexigibilidade de Licitação;
Gerenciar, acompanhar, orientar e executar, se o caso, os procedimentos
auxiliaries das Licitações e Contratações, elencados no art. 78 da Lei
14.133/2021;
Garantir a publicidade das licitações públicas nos veículos de publicação oficiais e
no Portal Nacional de Contratações Públicas;
Subsidiar o Agente de Contratação e Comissão de Contratação com toda
documentação necessária para realização dos certames;
Gerenciar todos os procedimentos necessários para o registro formal de preços
relativos à prestação de serviços e aquisição de bens e materiais, para
contratações futuras;
Acompanhar todo o procedimento licitatório, bem como os atos dele
decorrentes, até a sua homologação;
Receber os processos de licitação, inexigibilidade ou dispensa de licitação,
devidamente retificados e/ou homologados, para elaboração das peças
contratuais e demais peças acessórias aos contratos;
Gerenciar, orientar e efetuar a elaboração dos contratos e Atas de Registro de
Preços;
Providenciar as devidas assinaturas Atas de Registro de Preços e Contratos, bem
como das demais peças acessórias;
Encaminha-los para registro e empenhamento;
Efetuar o cadastramento dos contratos no sistema de informática utilizado para
controle e acompanhamento dos contratos;
Gerenciar, orientar e efetuar os atos necessários para divulgação e publicidade
dos atos contratuais, dentro dos prazos e nos meios determinados pela Lei
14.133/2021. Acompanhar a integração do sistema de informática utilizado por
esta administração com o Portal Nacional de Contratações Públicas e Portal de
Transparência, para verificação e comprovação da divulgação das informações em
tempo hábil. Promover os atos iniciais visando a imposição de multa e
penalidades e propor rescisões contratuais e a declaração de inidoneidade de
fornecedor, prestador de serviço ou executante da obra;
Acompanhar a abertura e tramitação dos processos de aditamento, renovação e
encerramento de contratos, bem como dos processos de aditamentos e
prorrogações de Atas de Registro de Preços;
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Divisão de Audesp
e Controle

Realizar articulação com o Controle Interno para atendimento dos órgãos de
controle e fiscalozação externos;
Receber, controlar prazos e elaborar respostas, bem como solicitar documentos
aos demais setores desta Prefeitura, para atendimento das solicitações efetuadas
pelos Tribubal de Contas do Estado de São Paulo, no âmbito dos processos
inerentes a Superintendência de Suprimentos;
Receber, controlar prazos e elaborar respostas de eventuais solicitações
realizadas pelo Poder Judiciário e Poder Legislativo no âmbito dos assuntos
inerentes a Superintendência de Suprimentos;
Receber, tramitar e controlar eventuais processos de penalização de
fornecedores, bem como acompanhar e executar os atos nessários para tornar
publico as suas decisões e comunicar aos órgão de fiscalização e controle externo,
se o caso;
Controlar os prazos de eventuais suspensões temporárias de licitar e contratar
com o poder público, aplicadas por esta Administração;
Verificar a necessidade de cancelamento de contratos e atas de registro de preços
em decorrência das eventuais penalizações aplicadas. Verificar e controlar os
prazos para divulgação dos atos inerentes a esta Superintendencia de
Suprimentos, no sistema Audesp, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.
Acompanhar, controlar os prazos e providenciar o envio de documentos ao
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, dos processos que encontram-se em
situação de acompanhamento de execução.
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Secretaria
Municipal de
Administração,
Recursos Humanos
e Modernização

A coordenação das questões administrativas da prefeitura;
A guarda e preservação dos documentos municipais e documentos históricos da
administração pública;
O gerenciamento do sistema de administração de recursos humanos, envolvendo
seleção, cargos e salários, capacitação e desenvolvimento, além de benefícios e
do controle previdenciário;
A administração dos serviços relacionados com a administração de pessoas:
admissão e desligamento, preparo de folha de pagamentos e recolhimentos
legais;
O cuidado da relação do Governo Municipal com os servidores;
O suporte tecnológico à prefeitura e desenvolver ações de atualização da gestão
de informática;
Promover e implantar políticas de gerenciamento administrativo com o objetivo
de normatizar e organizar as atividades de patrimônio, protocolo, arquivo e
correspondências municipais;
Promover, normatizar e organizar procedimentos referentes a concursos públicos;
Promover e implantar, juntamente com a Secretaria de Gestão Tecnológica e
Comunicação Social, políticas de desenvolvimento organizacional, através da
modernização administrativa, que permitam a permanente interação entre o
cidadão e o Executivo Municipal;
Planejar, coordenar, analisar e propor os sistemas administrativos e métodos de
trabalho dos órgãos administrativos;
Promover e implantar políticas de gestão de pessoas com o objetivo de alicerçar
as atividades de seleção, recrutamento e desenvolvimento de pessoal,
gerenciamento de movimentação de pessoal e de administração dos Planos de
Cargos e Carreiras;
Promover e implantar política de segurança e medicina do trabalho dos
servidores municipais;
Planejar, implantar e coordenar o processo de descentralização dos serviços
públicos municipais, na área de sua competência, para os bairros, bem como
garantir a infraestrutura necessária para a concentração dos diversos serviços em
um único local físico;
Centralizar as atividades relacionadas com o sistema de pessoas, administração
de bens patrimoniais, correspondências, elaboração de atos, preparação de
processos, assentamento dos atos e termos relacionados com a vida funcional
dos servidores e outras atividades afins;

Chefia de Gabinete
de Secretaria
Secretaria Adjunta

A disponibilização de estrutura de assessoramento para o exercício da atividade
do agente político, sobretudo no acompanhamento das metas e verificação da
eficiência dos órgãos da Secretaria. Coordenar e implementar as políticas
públicas relacionadas a secretaria principal;
Supervisionar e monitorar a execução de programas e projetos vinculados à
subsecretaria;
Estabelecer diretrizes e normas para o desenvolvimento de ações na sua área de
competência;
Prestar suporte técnico e administrativo às unidades subordinadas;
Garantir a articulação intersetorial com outras secretarias e órgãos do município.
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Superintendência

Coordenar, acompanhar, orientar e executar todas as ações necessárias ao
fornecimento de materiais e insumos, aquisição de bens, contratação de serviços,
locação de softwares, equipamentos, imóveis, veículos e tudo que seja necessário
para funcionamento da Prefeitura em toda sua extensão e execução das ações de
competência da Administração Direta deste município;
Coordenar, acompanhar e orientar a realização dos processos licitatórios,
dispensas e inexigibilidades de licitações, em todas as suas fazes, desde o início
até o seu encerramento e arquivamento;
Coordenar a implantação dos novos procedimentos impostos pela Nova Lei de
Licitações - Lei 14.133/2021, acompanhar seus efeitos e orientar os diversos
departamentos e setores desta Prefeitura na elaboração das novas peças
processuais obrigatórias;
Elaborar as regulamentações necessárias à execução das novas ferramentas e
rotinas de trabalho, implantadas pela Lei 14.133/2021, acompanhar seus efeitos,
proceder as alterações necessárias, desenvolver peças normativas e de instrução,
se necessário;
Acompanhar as alterações da Lei 14.133/2021;
Supervisionar e certificar de que estão sendo cumpridos todos os requisitos legais
para o processamento das compras públicas;
Coordenar, orientar e acompanhar todas as atividades dos departamentos e
divisões subordinados a esta Superintendência.

Escola de Governo

O oferecimento aos agentes públicos de suporte conceitual e treinamento para o
aprimoramento e atualização;
O oferecimento aos servidores públicos de conhecimentos técnicos para o
exercício de suas funções, considerando suas lotações e suas atribuições;
A qualificação dos servidores públicos da Prefeitura nas atividades de suporte
técnico administrativo, ampliando a sua formação em assuntos de interesse da
atividade da instituição;
A gestão de convênios ou contratos, especialmente com outros órgãos do Poder
Executivo e respectivas associações, com outros órgãos dos poderes da União,
Estado e Município, com os Tribunais de Contas, com o Ministério Público, com
faculdades, universidades e com outras entidades que atuem junto à
Administração Pública, propiciando, entre outras atividades conjuntas, a
participação de agentes públicos políticos em vídeo conferências e treinamentos
à distância e a realização de cursos de capacitação técnica e de cursos
presenciais;
A criação e o desenvolvimento de hábitos, valores e comportamentos adequados
ao digno exercício da função pública;
A capacitação do servidor para o desempenho de suas atribuições específicas,
orientando-o no sentido de obter os resultados desejados pela Prefeitura;
O desenvolvimento funcional, criando condições propícias ao constante
aperfeiçoamento dos servidores;
A integração dos objetivos pessoais de cada servidor, no exercício de suas
atribuições, às finalidades, missão e valores da Prefeitura como um todo.

25/05/2026, 15:15 Lei Ordinária 4485 2026 de Mairiporã SP

https://leismunicipais.com.br/a/sp/m/mairipora/lei-ordinaria/2026/449/4485/lei-ordinaria-n-4485-2026-altera-a-lei-n-4380-de-13-de-fevereiro-de-… 15/35

https://leis.org/federais/br/brasil/lei/lei-ordinaria/2021/14133/lei-ordinaria-n-14133-2021-lei-de-licitacoes-e-contratos-administrativos
https://leis.org/federais/br/brasil/lei/lei-ordinaria/2021/14133/lei-ordinaria-n-14133-2021-lei-de-licitacoes-e-contratos-administrativos
https://leis.org/federais/br/brasil/lei/lei-ordinaria/2021/14133/lei-ordinaria-n-14133-2021-lei-de-licitacoes-e-contratos-administrativos


Departamento de
Gestão de Pessoas

Postular judicialmente em favor do Município nas ações em que for parte ou tiver
interesse jurídico;
Prestar orientação ao Prefeito, Secretários e demais unidades administrativas,
sempre que necessário, opinando em questões legais e jurídicas pertinentes a
atividades administrativas;
Elaborar pareceres jurídicos a respeito de assuntos idênticos, formando acervo de
fonte de pesquisa e orientação às unidades administrativas, o que implicará na
eficiência do serviço público;
Promover a cobrança judicial da Dívida Ativa e de qualquer outro crédito do
município, visando o cumprimento de normas quanto a prazos legais para
liquidação dos mesmos;
Opinar sempre em processos disciplinares, tais como sindicâncias e inquéritos
administrativos e em demais procedimentos em que seja imprescindível a
manifestação jurídica;
Exercer, com autonomia, qualquer outra atividade inerente ao exercício da
advocacia em favor dos interesses jurídicos do Município. Realizar,
excepcionalmente, procedimentos administrativos de natureza averiguatória,
mediante determinação expressa do Prefeito Municipal;
Realizar, sob determinação do Prefeito Municipal, procedimentos disciplinares
punitivos e sindicância, regulados ou não por lei especial, em face de servidores
da administração direta e autárquica.

Divisão de Gestão
de

A gestão do processo de concurso público, para ingresso em parceria ou

Pessoas não com instituições especialmente contratadas para essa finalidade;

A execução e o acompanhamento dos processos seletivos necessários

ao provimento de cargos, preenchimento de empregos ou funções do

quadro de pessoal das secretarias, seja em caráter temporário ou

emergencial;

A implementação de normas e procedimentos para admissão de

estagiários;

O estabelecimento de interface com as secretarias requisitantes de

vagas a serem providas ou preenchidas;

A convocação de candidatos habilitados em concursos públicos,

processos seletivos, bem como de estagiários;

A realização de processos de transferência ou de remoção de

servidores;

A elaboração de estudos e pesquisas para determinar a adequação do

perfil dos cargos, as exigências para seu exercício e as competências

técnicas e comportamentais, a fim de estabelecer o perfil profissional

necessário ao desempenho das funções requeridas;

A execução de procedimentos de ingresso ou outra forma de entrada de

pessoal no serviço público municipal;

A execução de procedimentos funcionais de admissão de estagiários,
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bolsistas e de reintegração por decisão judicial;

O gerenciamento e controle da contração de guardas mirins e

funcionários cedidos aos outros órgãos públicos;

A gestão e o controle de todos os documentos solicitados pelo tribunal

de contas.

Divisão de Gestão
de Carreiras

O estabelecimento de procedimentos de enquadramento no Plano de Carreiras,
Cargos e Vencimentos de acordo com os quadros funcionais correspondentes;
A instituição de processos de alteração de jornada;
A análise e manifestação sobre processos de servidores em estágio probatório,
inclusive quando nomeados em cargo de provimento em comissão ou designados
para função de confiança;
A atualização dos níveis e graus decorrentes dos processos de evolução funcional
na carreira;
O subsídio do controle e manutenção das Tabelas Salariais no sistema;
O controle e conserva do Catálogo de Descrição de Cargos e especialidades
correspondentes;
A elaboração e resposta de consultas de pesquisas salariais;
O levantamento de analisar periodicamente de custos em alterações de jornada,
substituições, progressões e outras formas de movimentação funcional de
pessoal;
A atuação em conjunto com as demais áreas do departamento, estabelecendo
fluxos das informações referentes a mobilidade funcional do servidor na carreira;
A gestão de procedimentos operacionais relacionados ao encaminhamento e
recebimento dos formulários dos servidores para entrada de dados no Sistema de
Avaliação de Desempenho;
A orientação e esclarecimento dos gestores dos órgãos da Administração Direta
sobre os processos de avaliação de desempenho, especial e periódica, bem como
solicitação de suporte técnico desses órgãos, quando necessário;
A solicitação, em qualquer tempo, de relatórios e documentações pertinentes aos
servidores junto ao órgão de lotação, obrigatoriamente assinados pelas chefias
imediata e mediata, a fim de instruir processos de recursos providos pelos
mesmos;
O recebimento e a instrução dos recursos enviados às Comissões;
O encaminhamento, em qualquer época, à comissão encarregada das avaliações
dos servidores em estágio probatório que não apresentarem assiduidade ou
desempenho satisfatório, para instrução e providências na forma da legislação
vigente;
O encaminhamento à comissão encarregada da relação dos servidores ou
avaliadores que descumprirem as normas e prazos estabelecidos em normas
vigentes, visando a apuração de responsabilidades;
O gerenciamento do Sistema de Evolução Funcional por Titulação na forma
definida em regulamento;
O auxílio à comissão encarregada na avaliação da pertinência dos cursos que se
pretende utilizar para fins de evolução funcional, com base em legislação
municipal dos planos de carreira, estatutos e Legislação Educacional emanada do
Conselho Nacional de Educação, do Ministério da Educação. O subsídio da
comissão encarregada, em suas deliberações, por intermédio de pareceres
técnicos.
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Divisão de
Pagamentos e
Benefícios

A administração dos procedimentos de Folha de Pagamento dos Servidores
Municipalizados e de outras formas de competências legais de pessoal em
exercício ou afastado;
A elaboração dos cálculos e pagamentos;
A prévia de cálculo de Folha de Pagamento para verificar inconsistências no
sistema;
A inserção de dados no sistema referentes à composição da remuneração do
servidor na forma de legislação vigente e de informações do cadastro funcional e
de cargos e funções;
A administração e gerenciamento de guias de controle e pagamento, DIRF, RAIS e
demais;
O estudo de comparativos da Folha de Pagamento, análise, acompanhando e
controle da evolução dos valores;
O auxílio na emissão de relatórios de contribuições sociais para órgãos
governamentais;
A geração de relatórios para contabilidade, tesouraria e financeiro, com a
emissão de dados de pagamento para a Secretaria de Finanças ou Instituição
Bancária Credenciada;
O acompanhamento da emissão de demonstrativos de pagamentos do quadro
ativo da Administração Direta;
O controle de ressarcimentos de salários e encargos sociais de servidores cedidos
a outros órgãos;
A disponibilização dos demonstrativos de pagamento e comprovantes de
rendimentos;
O gerenciamento do sistema de consignações e convênios da folha de
pagamento;
A gestão de recursos para promoção dos benefícios previdenciários;
A promoção da liberação de benefícios, inclusive previdenciários, aos servidores
públicos municipais;
A análise, inclusão e exclusão de dependentes para concessão de benefícios;
A prestação de informações aos órgãos públicos relacionados às questões
trabalhistas e previdenciárias;
O gerenciamento e controle de benefícios sociais O planejamento de ações de
manutenção e melhoria na qualidade de serviços prestados aos servidores, em
cumprimento à legislação de benefícios, inclusive previdenciários;
A orientação dos servidores, sempre que necessário, esclarecendo sobre
benefícios e processos;
O atendimento aos órgãos e instituições conveniadas e credenciadas sobre os
processos de trabalho.
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Divisão de
Medicina do
Trabalho

O desenvolvimento de práticas de medicina e segurança do trabalho;
A promoção em articulação com a Secretaria Municipal de Saúde, do
atendimento a exames e inspeções legais, bem como a divulgação de técnicas e
métodos relacionados com a medicina do trabalho;
A coordenação de todas as atividades do serviço de engenharia de segurança e
medicina do trabalho;
A prestação de serviços especializados em engenharia de segurança e em
medicina do trabalho, com a finalidade de promover a saúde e proteger a
integridade do servidor público municipal no seu local de trabalho, nos termos
das normas vigentes;
O desenvolvimento de ações com vistas à promoção, proteção, recuperação e
reabilitação da saúde do servidor público municipal submetido a riscos e agravos
advindos das condições e processos de trabalho;
A promoção de estudos e pesquisas sobre a segurança e saúde do servidor
público municipal;
O cuidado das atividades relacionadas à segurança do trabalho na Prefeitura;
A proposição de capacitações e orientações aos servidores públicos municipais,
em conjunto com a área de desenvolvimento de recursos humanos da Prefeitura;
O desenvolvimento de ações com vistas a promoção, proteção, recuperação e
reabilitação da saúde dos trabalhadores submetidos a riscos e agravos advindos
das condições e processos de trabalho;
A participação em conjunto com a vigilância sanitária, da fiscalização dos
ambientes de trabalho.

Departamento de
Administração e
Assessoria
Parlamentar

A elaboração de estudos e relatórios gerenciais para viabilização de processos
voltados para a redução de custos pertinentes a Secretaria com prestação de
serviços;
As requisições de pedidos de compra para formação ou reposição de estoque de
materiais de consumo, controle e distribuição de materiais, Guarda e
conservação dos materiais em estoque;
O controle das atividades dos órgãos que integram a Secretaria;
A publicação dos Atos Oficiais;
A gestão do Arquivo Geral da Prefeitura;
A gestão do Patrimônio Geral da Prefeitura;
Tramitar os projetos de lei de iniciativa do chefe do Poder Executivo;
Acompanhar a tramitação dos projetos de lei de interesse das Sescretarias
Municipais do Poder Executivo na câmara municipal;
Redigir textos de promulgação, veto parcial e veto total às leis aprovadas pela
câmara municipal;
Apoiar as demais secretarias na atualização da legislação específica e desenvolver
projetos de lei de modernização da legislação da Administração Pública
Municipal;
Elaborar minutas de atos administrativos, como decretos e portarias do prefeito;
Solicitar parecer jurídico junto a Procuradoria Geral do Município para instruir os
Projetos de Leis.
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Divisão
Administrativa

A realização das atividades de apoio para o planejamento, implementação e
execução das atividades pertinentes à divisão;
O recebimento, classificação, registro, autuação, numeração e controle da
tramitação de documentos, distribuir processos e demais documentos;
A responsabilização pelo trabalho da divisão;
A prestação de informações pertinentes à sua unidade, quando solicitado, para o
desenvolvimento de reuniões, grupos de trabalho, comissões e de outros meios
de organização;
A resposta pelas atividades de supervisão relativas a setores subordinados a sua
divisão.

Divisão de Arquivo
Central

A criação e tramitação de processos administrativos da prefeitura;
A manutenção do arquivo de processos administrativos da prefeitura;
O recebimento, acompanhamento e controle dos prazos de instrução e a resposta
às solicitações feitas à prefeitura, notadamente por munícipes.

Divisão de
Protocolo,
distribuição e
Atendimento ao
Público

As atividades relativas ao recebimento, distribuição interna, controle de
andamento, expedição, arquivamento, desarquivamento e emissão de relatório
para controle de movimentação de processos e documentos endereçados à
prefeitura;
O atendimento ao público interno e externo que solicitam informações e
serviços.

Divisão de
Patrimônio
Mobiliário

O controle e gestão do patrimônio da prefeitura;
A instruir, estruturar, controlar e supervisionar o cadastro dos bens patrimoniais;
A avaliação da conveniência de equipamentos novos, impedindo a aquisição dos
que não têm necessidade ou menos apropriados à produção;
A inclusão ao patrimônio municipal todas as novas aquisições;
Dar baixa no patrimônio com obsolescência;
A elaboração de relatórios de patrimônio disponível em cada unidade, para
controle das respectivas chefias;
O controle da movimentação em sistema próprio dos bens patrimoniados, bem
como dos termos de responsabilidade;
O recebimento e encaminhamento de móveis e equipamentos danificados à
manutenção;
O emplacamento dos bens mobiliários.
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Departamento de
Tecnologia da
Informação

A atualização e manutenção dos programas de computador necessários às
rotinas de trabalho;
A organização e manutenção do parque tecnológico da Prefeitura;
O acompanhamento, organização e promoção da manutenção dos sítios
governamentais na internet ou em outras redes externas;
A promoção da segurança dos sistemas computacionais;
A gestão das aplicações e sistemas instalados de interesse da Prefeitura;
A promoção do desenvolvimento e a manutenção de projetos e programas de
modernização administrativo-tecnológica;
A divulgação de técnicas e a disseminação de metodologias na área de tecnologia
da informação;
A elaboração, organização e conservação dos manuais de normas e
procedimentos, de cunho técnico e administrativo aos usuários da Prefeitura;
A promoção da capacitação técnica de funcionários e o intercâmbio com
empresas de treinamento em tecnologia da informação, segundo planos e
programas ajustados em conjunto com a área de recursos humanos da Prefeitura;
O desenvolvimento do plano diretor de tecnologia da informação - PDTI,
estabelecendo as diretrizes e metas para os órgãos da Administração;
A formulação da política de tecnologia da informação e telecomunicação para a
Prefeitura e a apresentação o plano anual de atividades à Diretoria, elaborado em
articulação com os demais órgãos;
O estimulo do desenvolvimento e pesquisas às novas tecnologias da informação e
comunicação;
O planejamento e conservação de uma infraestrutura atualizada de tecnologia da
informação e Comunicação da Prefeitura;
A responsabilização pela seleção de equipamentos, análise dos sistemas,
programação, controle e operação de dados;
A conservação dos meios necessários para manter a qualidade dos sistemas de
informação, assim como os serviços de Internet providos;
A conservação da consistência, segurança e confiabilidade das bases de dados e
das informações e conhecimento gerados a partir deles;
O planejamento e a instituição de políticas de utilização de programas de
computador livres e abertos;
A prestação de assistência técnica aos usuários da Administração Municipal,
mantendo plantão de solução de problemas e de dúvidas quanto à operação dos
sistemas e programas utilizados;
O encontro de soluções para os problemas apresentados, para garantir o bom
funcionamento dos equipamentos do sistema de Processamento de dados e
informática e dos equipamentos periféricos da Administração Municipal;
A coordenação, supervisão e execução periodicamente, a manutenção dos
equipamentos instalados na Prefeitura;
O encaminhamento dos equipamentos para manutenção externa, controlando a
entrada e saída dos equipamentos;
A administração, a gerência e a promoção da manutenção dos equipamentos
como computadores, impressoras, servidores e outros;
A administração, gerencia e a supervisão dos serviços de implantação e/ou
manutenção das tecnologias atualizadas em voz e dados;
O gerenciamento e a execução dos serviços de processamento de dados, a
manutenção de máquinas e equipamentos de informática, bem como a
manutenção de redes corporativas e outras, tais como intranet e internet, no
âmbito da Prefeitura;
A elaboração de propostas para expansão ou atualização dos recursos de redes,
hardware e software básicos para a Prefeitura;
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A oferta sempre que possível e quando couberem, de serviços para implantação,
operação, gerência e segurança de redes, de ambientes operacionais e
conectividade;
A supervisão do suporte e manutenção dos serviços de rede da Prefeitura;
O gerenciamento e o suporte dos serviços de comunicação de dados e voz da
Prefeitura;
A documentação e execução de rotinas de gerenciamento e operação nos
serviços, servidores e equipamentos da Prefeitura;
O gerenciamento e o acompanhamento dos serviços de instalação e manutenção
de pontos de rede dos prédios da Prefeitura;
A execução de políticas que visem a segurança para as redes, bem como
implementar e manter sistemas de proteção aos serviços de internet e intranet
da Prefeitura;
O tratamento de incidentes de segurança envolvendo computadores (servidores),
estações e outros equipamentos da Prefeitura, administrados pela divisão;
O procedimento da manutenção e gerenciamento da rede de telefonia.

Divisão de
Segurança da
Informação e
Solução em TI

O gerenciamento dos sistemas antivírus;
O tratamento dos incidentes de segurança;
A administração de firewalls;
O gerenciamento da distribuição de atualizações de softwares para estações de
trabalho;
O gerenciamento de políticas de segurança;
O atendimento das demandas de auditoria;
As homologações de softwares para uso;
As análises de vulnerabilidades;
A realização e acompanhamento de estudos de novas tecnologias quanto a
possíveis impactos na segurança da informação e comunicação;
e As melhorias à segurança da informação e comunicação.

Divisão de
Infraestrutura e
Rede de
Informática

A garantia, na área técnica, da configuração, instalação, suporte, manutenção e
monitoramento de ativos de redes tais como computadores de dados (switches);
A garantia de pontos de acessos corporativos (access points - AP), controladores e
roteadores de grande porte, disponibilização e configuração de segmentos de
endereçamentos;
Gerir o IP (Internet Protocol) e o planejamento para o desenvolvimento do
ambiente da rede cabeada e sem fio (wireless);
A manutenção da infraestrutura dos racks distribuídos, que consiste em
acompanhar a organização das salas de rack e realizar especificações técnicas
para aquisição de racks e equipamentos de rede.

Divisão de
Atendimento ao
Público e Suporte
Técnico

O suporte técnico de primeiro e segundo níveis (central de atendimento e
suporte presencial) a todas as secretarias do município;
A avaliação dos equipamentos de TI do município;
A deliberação de forma técnica os equipamentos de TI a serem adquiridos com
referência a sua demanda.

Divisão
Administrativa de
TI

O assessoramento do Departamento de Tecnologia da Informação nas ações de
organização, logística, tramitação de documentos, gestão de pessoas;
e Os processos de aquisição e gestão de contratos de TI.
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Secretaria
Municipal de
Segurança,
Transporte e
Mobilidade Urbana

Efetuar a gestão da Guarda Civil Municipal e a preservação do patrimônio público
municipal;
Desenvolver a política de acompanhamento de fiscalização de trânsito e do
transporte no município;
Estabelecer políticas, diretrizes, programas e planejamento da Segurança Pública,
Trânsito e Transporte no Município de Mairiporã sob a orientação do prefeito
municipal, em tudo o que diz respeito à melhoria da segurança;
Elaborar propostas de legislação e regulamentação em assuntos de segurança
pública, trânsito e transporte, referentes ao setor público e ao setor privado;
Estabelecer relação de cooperação e de convênios com os demais órgãos de
segurança pública municipal, estadual e federal, visando o gerenciamento,
inteligência, informações, controle, fiscalização do trânsito e transporte
municipal, bem como fiscalização ambiental, além de promover ações integradas
no âmbito e competência do município;
Contribuir para a prevenção e a diminuição da violência e da criminalidade,
promovendo a mediação de conflitos e o respeito aos direitos fundamentais dos
cidadãos;
Planejar, fixar diretrizes, coordenar e executar a fiscalização e o emprego da
Guarda Civil Municipal, do serviço de trânsito, transporte e mobilidade urbana de
competência do município, nos termos da legislação em vigor;
Garantir o funcionamento das instâncias colegiadas existentes na estrutura da
secretaria municipal e implementação das diretrizes e decisões dos conselhos
municipais;
Executar, através de seus órgãos, as políticas públicas de interesse da pasta,
coordenando e gerenciando a integração com as políticas sociais que, direta ou
indiretamente, interfiram nos assuntos de segurança do município;
Estabelecer relação com os órgãos de segurança estaduais e federais, visando a
ação integrada de segurança no município;
Implantar postos fixos da Guarda Civil de Mairiporã em pontos estratégicos, de
acordo com o interesse da segurança no município;
Promover a integração dos órgãos de segurança pública e implantar o GGI-M -
Gabinete Gestão Integrada Municipal;
Criar o Fundo Municipal de Segurança Pública - FMSP, que terá por finalidade
financiar ações e projetos que visem à adequação, à modernização e à aquisição
de equipamentos de uso constante para os órgãos públicos municipais envolvidos
em atividades de segurança pública no âmbito do município;
Estabelecer políticas, planejar, fixar diretrizes, coordenar e executar as ações
necessárias para o eficiente serviço do transporte público municipal de
Mairiporã, com o objetivo de implantar a mobilidade urbana adequada, obtida
por meio de políticas de transporte e circulação que visem à melhoria da
acessibilidade e mobilidade das pessoas no espaço urbano;
e Compete coordenar, promover e apoiar as ações culturais desenvolvidas
especificamente pela Fanfarra Municipal

Chefia de Gabinete
A disponibilização de estrutura de assessoramento para o exercício da atividade
do agente político, sobretudo no acompanhamento das metas e verificação da
eficiência dos órgãos da Secretaria.
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Secretaria Adjunta

Coordenar e implementar as políticas públicas relacionadas a secretaria principal;
Supervisionar e monitorar a execução de programas e projetos vinculados à
subsecretaria;
Estabelecer diretrizes e normas para o desenvolvimento de ações na sua área de
competência;
Prestar suporte técnico e administrativo às unidades subordinadas;
Garantir a articulação intersetorial com outras secretarias e órgãos do município.

Superintendência

Coordenar e implementar as políticas públicas definidas pela Secretaria no
âmbito de sua área de atuação. Garantir que os programas e projetos sejam
executados de acordo com as diretrizes estabelecidas. Supervisionar e
acompanhar as ações das unidades subordinadas, como departamentos, divisões
ou núcleos. Garantir a eficiência na execução de atividades operacionais
relacionadas à sua área. Planejar, executar e monitorar programas e projetos
estratégicos específicos da Superintendência. Avaliar os impactos das ações
implementadas e propor ajustes quando necessário. Promover a integração entre
diferentes setores da Secretaria e outras entidades, sejam elas públicas ou
privadas. Participar de comitês, grupos de trabalho e eventos relacionados à sua
área de atuação. Administrar os recursos humanos, financeiros e materiais
alocados à Superintendência. Elaborar relatórios de desempenho e prestar contas
à Secretaria sobre a execução das atividades. Garantir o atendimento às
demandas específicas da população relacionadas à sua área de atuação.
Promover ações de transparência e comunicação com os cidadãos. Fornecer
suporte técnico às unidades subordinadas. Garantir que as normas, padrões e
regulamentações sejam seguidos corretamente.
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Superintendência
de Defesa Civil

Planejar, coordenar e executar as ações de proteção e defesa civil no Município,
compreendendo as atividades de prevenção, mitigação, preparação, resposta e
recuperação diante de desastres;
Ccordenar o Sistema Municipal de Proteção e Defesa Civil, promovendo a
integração entre os órgãos da administração municipal, entidades públicas e
privadas e a comunidade;
Promover a identificação, análise, mapeamento e monitoramento de áreas de
risco, elaborando estudos de vulnerabilidade e propondo medidas preventivas;
Coordenar a elaboração, atualização e execução do Plano Municipal de Proteção
e Defesa Civil e dos planos de contingência;
Planejar e promover ações de preparação para emergências e desastres,
incluindo capacitação de agentes públicos, treinamento de voluntários e
mobilização da comunidade;
Coordenar e executar ações de resposta em situações de emergência, desastre
ou estado de calamidade pública, articulando-se com os órgãos municipais,
estaduais e federais competentes;
Promover e coordenar ações de assistência à população afetada, bem como
apoiar as atividades de restabelecimento de serviços essenciais e recuperação
das áreas atingidas;
Manter sistema de monitoramento, alerta e gestão de informações sobre riscos e
desastres, em articulação com os sistemas estadual e nacional de proteção e
defesa civil;
Promover a articulação da política de proteção e defesa civil com as demais
políticas públicas municipais, especialmente nas áreas de planejamento urbano,
meio ambiente, infraestrutura, saúde, assistência social e segurança pública;
Estimular, apoiar e coordenar a atuação dos Núcleos Comunitários de Proteção e
Defesa Civil - NUPDEC, incentivando a participação da sociedade nas ações
preventivas;
Manter articulação permanente com a Coordenadoria Estadual de Proteção e
Defesa Civil e com o Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil - SINPDEC;
Exercer outras atividades correlatas necessárias ao cumprimento das finalidades
da proteção e defesa civil no Município.
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Terminal
Rodoviário

Coordenar o funcionamento diário do terminal, garantindo o cumprimento dos
horários das viagens e o fluxo ordenado de passageiros e veículos. Supervisionar
as operações de embarque e desembarque, assegurando a organização e a
segurança. Disponibilizar informações sobre horários, tarifas e destinos das
empresas de transporte que operam no terminal. Manter postos de atendimento
para orientar passageiros e lidar com eventuais reclamações ou solicitações. Zelar
pela conservação e limpeza das instalações do terminal, incluindo áreas comuns,
banheiros e plataformas. Garantir a manutenção preventiva e corretiva das
estruturas físicas e equipamentos, como escadas rolantes, elevadores e sistemas
de iluminação. Garantir o cumprimento das normas legais e regulamentos
relacionados à operação do terminal e às empresas de transporte. Fiscalizar a
atuação das concessionárias, permissionárias e prestadores de serviços.
Promover a segurança dos usuários e funcionários, implementando medidas de
controle de acesso e vigilância. Atuar em parceria com autoridades policiais e
órgãos de segurança pública para prevenir e lidar com situações de risco.
Administrar os contratos com empresas de transporte, permissionárias de
serviços e fornecedores. Implementar práticas sustentáveis, como o
gerenciamento adequado de resíduos e a eficiência energética. Garantir a
acessibilidade para pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida, conforme
legislação vigente. Divulgar informações relevantes aos usuários por meio de
sistemas de comunicação, como painéis digitais, aplicativos ou anúncios sonoros.
Promover campanhas educativas e de conscientização, como segurança no
trânsito e cuidados com a bagagem.
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Departamento de
Trânsito

O exercício das atividades de planejamento, administração, normalização,
pesquisa, educação, engenharia, sinalização, operação do sistema viário,
fiscalização, julgamento de infrações e de recursos e aplicação de penalidades;
Estabelecer diretrizes da Política Nacional de Trânsito, com vistas à segurança, à
fluidez, ao conforto, à defesa ambiental e à educação para o trânsito, e fiscalizar
seu cumprimento;
Fixar, mediante normas e procedimentos, a padronização de critérios técnicos,
financeiros e administrativos para a execução das atividades de trânsito;
Estabelecer a sistemática de fluxos permanentes de informações entre os seus
diversos órgãos e entidades, a fim de facilitar o processo decisório e a integração
do sistema;
Compatibilizar as diferentes necessidades de trânsito, decorrentes do transporte
de passageiros e de mercadorias, com a disponibilidade de espaço público para
circulação, na seguinte ordem de prioridades: primeiro, pedestres, transporte
público e serviços sociais;
segundo, transporte de mercadorias conforme regulamentos específicos, e, por
último, o trânsito de automóveis particulares, com internalização crescente dos
custos gerados pela sua circulação;
Priorizar a preservação da vida, por meio de ações que reduzam o número de
mortos e a gravidade dos ferimentos causados por acidentes de trânsito;
Promover a educação e exercer a fiscalização de trânsito de forma a desenvolver
em cada cidadão, e em toda a comunidade, princípios, valores, conhecimentos,
habilidades e atitudes favoráveis à convivência civilizada no trânsito;
Assegurar efetividade na participação da sociedade organizada em movimentos
em prol da segurança no trânsito, na execução da Política Nacional de Trânsito;
Coordenar, planejar, dirigir, administrar e gerenciar recursos, pessoas ou
negócios, de modo a atingir metas definidas, visando regularizar a produção e
serviços, com o objetivo de aperfeiçoar funções e metas do transporte público
municipal;
Atender, organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concessão ou
permissão, os serviços públicos de interesse local, incluído o de transporte
coletivo, que tem caráter essencial;
e Desenvolver a gestão eficiente do terminal rodoviário municipal, com o objetivo
de implantar a mobilidade urbana adequada, obtida por meio de políticas de
transporte e circulação que visem a melhoria da acessibilidade e mobilidade das
pessoas no espaço urbano, através da priorização dos modos de transporte
coletivo de maneira efetiva, socialmente inclusiva.
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Divisão de
Fiscalização de
Transporte,
Trânsito e
Mobilidade Urbana

Criar banco de dados para o controle das rotinas de autuações de infrações e
ocorrências lavradas;
Estabelecer, em conjunto com os órgãos da polícia de trânsito, as diretrizes para o
policiamento ostensivo de trânsito;
Executar a fiscalização de trânsito, autuando e aplicando as medidas
administrativas em conformidade com o Código de Trânsito Brasileiro, na área de
atuação do município;
Elaborar relatório periódico com informações das atividades;
Fiscalizar serviços do sistema de transporte público de passageiros urbanos,
coletivo e individual, regular e especial;
Controlar a operação dos serviços de transportes no município, inclusive
infraestrutura de terminais e pontos de parada;
Elaborar estudos econômicos e tarifários, controlar custos e monitorar o fluxo de
caixa do transporte público;
Elaborar a programação operacional dos serviços de transportes e controlar sua
execução;
Planejar, coordenar, supervisionar, avaliar e fiscalizar as atividades do pessoal que
estiver sob sua responsabilidade;
Executar outras atribuições determinadas pelo superior imediato, afetas à sua
área de atuação;
Criar a seção técnica e processamento de multas que deverá:

a) planejar e desenvolver as atividades atinentes às rotinas de autuações de
infrações e ocorrências lavradas;

b) acompanhar o processamento de multas no Centro de Controle e
Operações - CCO;

c) elaborar relatório periódico com informações das atividades;
e

d) solucionar problemas surgidos em seu âmbito e quando de maior
relevância e peculiaridade, submeter à apreciação superior. Criar a seção de
operações de trânsito e monitoramento que deverá;

a) fiscalizar e orientar o trânsito, bem como as áreas de estacionamento
rotativo, intervenções semafóricas, intervenções no trânsito, orientação de
pedestre nas vias, bem como na realização de eventos em vias públicas por parte
da comunidade, órgãos públicos e outros;

b) coordenar os agentes de trânsito responsáveis pela fiscalização do
município e zelar pelo cumprimento das normas de circulação e conduta de
trânsito;

c) solucionar problemas surgidos em seu âmbito e quando de maior
relevância e peculiaridade, submeter à apreciação superior. Criar a seção de
operações de transporte e mobilidade urbana, que deverá:

a) fiscalizar serviços do sistema de transporte público de passageiros
urbanos, coletivo e individual, o transporte escolar, regular e especial;

b) controlar a operação dos serviços de transportes no município, inclusive
infraestrutura de terminais e pontos de parada;
e

c) solucionar problemas surgidos em seu âmbito e quando de maior
relevância e peculiaridade, submeter à apreciação superior.
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Divisão de
Engenharia de
Trânsito

Organizar, coordenar, planejar, avaliar e desenvolver toda a política de trânsito no
âmbito do município;
Propor convênios com outros órgãos federais, estaduais e/ou municipais sobre
matérias relacionadas com o trânsito;
Conferir os registros de acidentes no trânsito;
Solucionar problemas inerentes à sua área de competência e submetendo os de
maior abrangência à apreciação superior;
Elaborar, através de sua direção, a sua programação anual, acompanhando-a, a
fim de observar o seu fiel cumprimento, e propor providências no sentido de
adaptá-la às necessidades emergenciais;
Planejar, coordenar, supervisionar, avaliar e fiscalizar as atividades do pessoal que
estiver sob sua responsabilidade;
Participar da implantação de planos, fluxos e rotinas, objetivando a simplificação
e aperfeiçoamento de métodos de trabalho;
Solucionar problemas surgidos em seu âmbito e quando de maior relevância e
peculiaridade, submeter à apreciação superior;
Promover a implantação, a manutenção e operação do sistema de sinalização e
demais equipamentos e dispositivos para o controle do trânsito;
Desenvolver projetos de melhorias operacionais de sinalização e promover sua
implantação;
Executar outras atribuições determinadas pelo superior imediato, afetas à sua
área de atuação;
Criar a seção de projetos e sinalização que deverá:

a) desenvolver projetos de melhorias operacionais de sinalização e promover
sua implantação;
e

b) solucionar problemas surgidos em seu âmbito e quando de maior
relevância e peculiaridade, submeter à apreciação superior. Criar a seção de
logística e manutenção, que deverá:

a) promover a implantação, a manutenção e operação do sistema de
sinalização e demais equipamentos e dispositivos para o controle do trânsito;

b) armazenar, distribuir e organizar os vários tipos de materiais relacionados
ao Departamento de Trânsito;
e

c) solucionar problemas surgidos em seu âmbito e quando de maior
relevância e peculiaridade, submeter à apreciação superior.
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Departamento de
Guarda Municipal

Coordenar, planejar, dirigir, administrar e gerenciar recursos, pessoas ou
negócios, de modo a atingir metas definidas, visando regularizar a produção e
serviços, com o objetivo de otimizar funções e metas da segurança pública
municipal;
Fazer cumprir a Lei nº 13.022, de 08 de agosto de 2014, que institui normas
gerais para as guardas municipais, disciplinando o § 8º do art. 144 da
Constituição federal, que incumbe às guardas municipais, instituições de caráter
civil, uniformizadas e armadas, conforme previsto em lei, a função de proteção
municipal preventiva, ressalvadas as competências da União, dos estados e do
Distrito Federal;
A guarda do patrimônio do município, dos órgãos da administração direta e
indireta, em especial as escolas, unidades de saúde, a guarda de logradouros
públicos, a guarda de trânsito, a guarda ambiental, a proteção das pessoas,
serviços e onde mais se fizer necessário dentro de suas atribuições
constitucionais;
Apoiar as iniciativas e promoções concernentes à realização de cursos, simpósios,
congressos e eventos deste gênero, que visem ao congraçamento, ao intercâmbio
de informações e ao aprimoramento cultural e profissional dos membros da
Guarda Civil Municipal;
Promover parcerias com instituições voltadas às áreas de serviço social e
psicologia, visando trabalho com a Guarda Civil do Município de Mairiporã, em
busca de soluções para conflitos sociais;
Estabelecer ações, convênios e parcerias, quando necessário, com entidades
nacionais e internacionais que exerçam atividades destinadas a estudo e pesquisa
de interesse da segurança no município;
Estabelecer políticas, planejar, fixar diretrizes, coordenar e executar as ações
necessárias para o eficiente serviço de segurança pública municipal;
e Estabelecer convênio com a SENASP para cursos de formação e aprimoramento
para a Guarda Civil Municipal com base na Matriz Curricular Nacional, que
norteiem a atuação das guardas municipais existentes nas diversas regiões do
País, respeitando e considerando as especificidades regionais;
Compete ao Departamento acompanhar e dar suporte técnico - administrativo às
ações desenvolvidas pela Fanfarra Municipal, por intermédio da divisão.
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Divisão de

Supervisionar o processamento da documentação necessária aos diversos
serviços da Guarda Civil Municipal;
Manter atualizados os arquivos de cadastro de pessoal, bem como subsidiar a
diretoria de administração na elaboração da folha de pagamento da Guarda Civil
Municipal;
Controlar o almoxarifado e as demais funções que lhe couber por disposição do
ato regulamentar ou por ato do superior imediato;
Emitir despachos fundamentados nos processos que lhe tenham sido distribuídos
pelo superior imediato e nos processos cujos assuntos se relacionem com as
atribuições de sua área;
Manter, rigorosamente em dia, a guarda das armas e munições, bem como de
suas respectivas documentações;
Elaborar escala de serviço, folgas, férias e substituições do efetivo da Guarda Civil
Municipal, com anuência do Estado Maior da GCMC;
Exercer as demais atribuições que forem conferidas na legislação municipal;
Elaborar, em conjunto com os demais órgãos do departamento, programas de
ensino e treinamento periódico e constante, visando a atualização e
aprimoramento dos conhecimentos técnicos-teóricos e operacionais do quadro
da Guarda Civil Municipal;
Supervisionar e avaliar a execução dos programas e dos cursos ministrados para o
quadro da Guarda Civil Municipal por empresas e profissionais contratados para
tal fim;
Programar palestras periódicas, preferencialmente bimestrais, de conscientização
e de atualização, a serem proferidas por um palestrante convidado das áreas do
Direito (juízes, advogados, promotores, militares, policiais, delegados, psicologia,
sociologia, assistência social, Conselho Tutelar, Defesa Civil), dentre outros, que
possam acrescentar conhecimentos;
Exercer as demais atribuições que lhe forem conferidas na legislação municipal;
Criar a seção de recursos humanos que deverá:

a) processar toda a documentação necessária aos diversos serviços da
Guarda Civil Municipal;

b) manter atualizados os arquivos de cadastro de pessoal, bem como
subsidiar a diretoria de administração na elaboração da folha de pagamento da
Guarda Civil Municipal;
Elaborar escala de serviço, folgas, férias e substituições do efetivo da Guarda Civil
Municipal, com anuência do Estado Maior da GCMC;

d) exercer as demais atribuições que forem conferidas na legislação
municipal;
e

e) solucionar problemas surgidos em seu âmbito e quando de maior
relevância e peculiaridade, submeter à apreciação superior. Criar a seção de
ensino e treinamento que deverá:

a) elaborar, em conjunto com os demais órgãos do departamento, programas
de cursos, estágios e treinamento periódico e constante, visando a atualização e
aprimoramento dos conhecimentos técnicos-teóricos e operacionais do quadro
da Guarda Civil Municipal;

b) exercer as demais atribuições que forem conferidas na legislação
municipal;
e

c) solucionar problemas surgidos em seu âmbito e quando de maior
relevância e peculiaridade, submeter à apreciação superior;

Administração e

Treinamento

25/05/2026, 15:15 Lei Ordinária 4485 2026 de Mairiporã SP

https://leismunicipais.com.br/a/sp/m/mairipora/lei-ordinaria/2026/449/4485/lei-ordinaria-n-4485-2026-altera-a-lei-n-4380-de-13-de-fevereiro-de-… 31/35



e Compete ao setor planejar, coordenar e executar as atividades da Fanfarra
Municipal, promovendo a formação musical e a participação em eventos cívicos,
culturais e educacionais;
zelar pelos instrumentos e uniformes;
incentivar a integração e disciplina dos participantes;
e desenvolver ações que valorizem a cultura e a música no âmbito municipal.
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Divisão de
Operação

Manter o subcomandante a par de todos os assuntos da Guarda Civil Municipal,
internos e externos, cumprindo e fazendo cumprir as ordens recebidas;
Aplicar, quando cabíveis, penas disciplinares, mediante normas estabelecidas
pelo comandante da Guarda Civil Municipal;
Providenciar o fornecimento de material necessário à Guarda Civil Municipal,
mediante pedido fundamentado ao subcomandante;
Remeter diariamente ao subcomandante, relatório de ocorrências e alterações de
serviço;
Zelar pela disciplina e instrução dos seus subordinados;
Manter programas de instruções e preleção periódicos;
Fazer com que seus subordinados se dirijam ao comandante da Guarda Civil
Municipal por meios regulamentares, obedecendo rigidamente os preceitos
hierárquicos e disciplinares;
Instruir seus subordinados de modo que se conscientizem da responsabilidade
que assumem;
Atuar como encarregados operacionais, sendo responsáveis por comandar as
equipes ou plantões que lhe forem designados, assim como em eventos ou
operações especiais;
Atuar como encarregado técnico, patrimonial e de manutenção, sendo
responsável pela guarda, vigilância, controle, distribuição e manutenção de
armamentos e munições, equipamentos de comunicação, de proteção e de
segurança, viaturas, fardamentos, insígnias, distintivos e quaisquer outros
suprimentos;
Manter a central de atendimento, monitoramento e despacho, setor da Guarda
Civil Municipal em operação vinte e quatro horas por dia, sendo responsável pelo
(a):

a) comunicação entre a Guarda Civil Municipal (GCM) e outros órgãos
policiais e autoridades constituídas;

b) orientação aos GCM`s sobre a conduta e procedimentos a serem adotados
em cada caso concreto;

c) conexão entre o GCM empenhado na ocorrência e seu superior
hierárquico, o comandante da Guarda Civil Municipal ou seu substituto;

d) recebimento, por telefone ou pessoalmente, de denúncias, reclamações,
informações e solicitações dos cidadãos e transmissão aos GCM`s próximos ao
local da ocorrência, para que se faça a averiguação da denúncia, bem como as
providências a serem adotadas;
e

e) solicitação de apoio para os demais guardas em serviço durante ocorrência
que assim o necessite, e abastecimento da(s) viatura(s) (VTR). Criar a seção de
atendimento e despacho que deverá:

a) atuar como encarregado no recebimento, por telefone ou pessoalmente,
de denúncias, reclamações, informações e solicitações dos cidadãos e
transmissão aos GCM`s próximos ao local da ocorrência, para que se faça a
averiguação da denúncia, bem como as providências a serem adotadas;

b) conexão entre o GCM empenhado na ocorrência e seu superior
hierárquico, o comandante da Guarda Civil Municipal ou seu substituto;

c) solicitação de apoio para os demais guardas em serviço durante ocorrência
que assim o necessite, e abastecimento da(s) viatura(s) (VTR);

d) solucionar problemas surgidos em seu âmbito e quando de maior
relevância e peculiaridade, submeter à apreciação superior;
Criar a seção de logística e armaria que deverá:
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a) atuar como encarregado, patrimonial e de manutenção, sendo responsável
pela guarda, vigilância, controle, distribuição e manutenção de armamentos e
munições, equipamentos de comunicação, de proteção e de segurança, viaturas,
fardamentos, insígnias, distintivos e quaisquer outros suprimentos;
e

b) manter registro em livro próprio ou sistema informatizado a carga da arma
de cada guarda que entra em serviço;
a descarga da arma de cada guarda que sai de serviço;
a conferência do estado de conservação e a munição intacta e deflagrada de cada
arma, registrando as novidades, o posto de trabalho de cada guarda em serviço e
o deslocamento.

Divisão de
Fiscalização
Ambiental

O patrulhamento ambiental em todas as atividades de cunho educativo e
preventivo, visando preservar o meio ambiente do município, bem como as ações
de fiscalização, orientação e autuação dos infratores da legislação ambiental,
especialmente a coibição de condutas ilegais relacionadas a:

a) poda e extração de árvores da zona rural e urbana;
b) despejo de lixo e entulhos em locais impróprios;
c) retirada de terra de áreas públicas para comercialização;
d) queimadas;
e) ocupação indevida de Áreas de Preservação Permanente (APP`s), bem

como de praças, bosques, áreas verdes, áreas de lazer e canteiros divisórios de
avenidas;

f) vistoria do cumprimento de Termos de Ajustamento de Condutas (TACs)
relacionados a reflorestamento;

g) degradação de Áreas de Preservação Permanente (APPs);
h) caça, pesca e extrações de produtos florestais;
i) fiscalização da destinação dos materiais radiográficos utilizados para

diagnósticos em consultas médicas, dentárias e hospitalares, bem como a
fiscalização de destinação dos lixos hospitalares;

j) efetuar patrulhamento preventivo em todas as regiões do município,
passíveis de ocorrerem práticas lesivas ao meio ambiente;

k) exigir da pessoa física ou jurídica, prova de regularidade de acordo com a
legislação pertinente, para a prática de atos que, em tese, agridam o meio
ambiente;
e

l) proceder a lavratura de notificações, embargos, autos de infração e registro
de ocorrências ao constatar quaisquer das irregularidades, comunicando-se às
autoridades competentes;
Criar a seção técnica de operações, que deverá efetuar o patrulhamento
ambiental em todas as atividades de cunho educativo e preventivo, visando
preservar o meio ambiente do município, bem como as ações de fiscalização,
orientação e autuação dos infratores da legislação ambiental, especialmente a
coibição de condutas ilegais, conforme prevê a legislação de preservação do meio
ambiente.

Corregedoria da
Guarda Municipal

Exercer o controle interno da Guarda Municipal, atuando de forma independente
na correição;
e
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Nota: Este texto não substitui o original publicado no Diário Oficial.

Proceder a inspeções administrativas, processos internos e investigações,
verificando a veracidade dos fatos, podendo aplicar sanções e punições previstas
no código de conduta, regimento interno e estatuto da Guarda Municipal.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E MODERNIZAÇÃO

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E ASSESSORIA PARLAMENTAR

TABELA A - CARGOS POLÍTICOS, SUBSÍDIOS E VENCIMENTOS

CARGO POLÍTICO QUANTIDADE REFERÊNCIA

Secretário Municipal 14 SUBSÍDIO

Procurador-Geral do Município 1 SUBSÍDIO

Subprefeito 1 CC-06

Secretário Adjunto 12 CC-07

Chefe de Gabinete do Prefeito 1 CC-05

Chefe de Gabinete do Subprefeito 1 CC-03

Chefe de Gabinete de Secretaria 13 CC-05

Chefe de Gabinete da Procuradoria 1 CC-05

TABELA B - CARGOS EM COMISSÃO E VENCIMENTOS

CARGO COMISSIONADO QUANTIDADE REFERÊNCIA

Superintendente Municipal 15 CC-06

Assessor Executivo de Políticas Governamentais 49 CC-02

Assessor Especial 24 CC-04

Assessor de Gestão Política 27 CC-02

Assessor Institucional 45 CC-04

Assessor de Relacionamento Estratégico 43 CC-01

Download Anexo: Organogramas (www.leismunicipais.com.brhttps://s3.amazonaws.com/municipais/anexos/mairipora-
sp/2026/anexo-lei-ordinaria-4485-2026-mairipora-sp-2.pdf?X-Amz-Algorithm=AWS4-HMAC-SHA256&X-Amz-
Credential=AKIAI4GGM64DHHZJ3HAA%2F20260525%2Fus-east-1%2Fs3%2Faws4_request&X-Amz-
Date=20260525T181447Z&X-Amz-Expires=900&X-Amz-SignedHeaders=host&response-content-
disposition=inline%3B%20filename%3Danexo-lei-ordinaria-4485-2026-mairipora-sp-2-Organogramas.pdf&X-Amz-
Signature=77dff01848a592288a454d4810f31b8e3a1ff42ae0d71d33bc10f8e4a0fe34fe)

Data de Inserção no Sistema LeisMunicipais: 23/03/2026
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Suprimentos

Departamento de 
Licitações e 
Contratos

Departamento de 
Compras

Secretaria Adjunta

Divisão de Audesp e 
Controle

Divisão de 
Almoxarifado Central

Divisão 
Administrativa



Secretaria Municipal de 
Administração, Recursos 

Humanos e Modernização

Superintendência Chefia de GabineteSecretaria  Adjunta

Departamento de Gestão 
de Pessoas 

Divisão de  
Gestão de 
Pessoas

Setor de 
Estágio 

Probatório e 
Processo 

Administrativo 
Disciplinar

Divisão de 
Gestão de 
Carreiras

Divisão de 
pagamentos 
e benefícios

Divisão de 
Medicina do 

Trabalho

Setor de 
Vale 

Transporte

Setor de 
Cesta Básica

Setor de 
Segurança e 

Meio 
Ambiente de 

Trabalho

Setor de 
Saúde e 

Qualidade 
de Vida do 

Trabalhador

Departamento de 
Administração e 

Assessoria 
Parlamentar

Divisão 
Administrativa

Divisão de 
Arquivo Central

Divisão de 
Protocolo, 

Distribuição e 
Atendimento ao 

Público

Divisão de 
Património 
Mobiliário

Departamento de 
Tecnologia da 

Informação

Divisão de 
Segurança da 
Informação e 
Soluções de TI

Divisão de 
Infraestrutura de 

Rede de 
Informática

Divisão de 
Atendimento ao 

Público e Suporte 
Técnico

Divisão 
Administrativa de 

TI

Escola de 
governo



Procuradoria Geral do Município

Chefia de Gabinete

Procuradoria de 
Pessoal 

Temporário e 
Estatutário

Procuradoria 
Administrativa 

Procuradoria do 
Patrimônio Fundiário, 

Imobiliário e Ambiental

Procuradoria do 
Contencioso 

Tributário

Procuradoria de 
Dívida Ativa

Procuradoria 
Judicial Comum

Divisão de 
Expediente 

Jurídico

Divisão de 
Cobrança, 
Protesto e 

Ajuizamento

Divisão de 
Inscrição de 

Parcelamentos

PROCON



Secretaria Municipal da Fazenda

Chefia de Gabinete Secretaria Adjunta Superintendência

Departamento de 
Planejamento 
Orçamentário

Departamento 
de Finanças

Departamento de 
Receitas 

Mobiliárias

Departamento de 
Receitas 

Imobiliárias

Departamento 
de Fiscalização 

e Auditoria

Divisão de 
Tesouraria

Divisão de 
Execução e 

Controle 
Orçamentário

DDivisão de 
Contabilidade Divisão de Convênios

Divisão de 
Elaboração e 

Acompanhamento 
Orçamentário

Divisão do 
Acompanhamento 
do Terceiro Setor

DDivisão de 
Controle  e 

Arrecadação

DDivisão de 
Cadastro 

Mobiliário e ISS

DDivisão de 
Geoprocessament

o

DDivisão de 
Controle de 

Arrecadações

DDivisão de 
Cadastro e 
Patrimônio 
Imobiliário

DDivisão de 
Fiscalização

DDivisão de 
Auditoria



Secretaria 
Municipal de 

Saúde

Secretaria 
Adjunta

Chefia de 
Gabinete

Escritório 
de 

Qualidad
eSuperintendência

Departamento 
Administrativo

Departamento 
de 

Planejamento 
Orçamentário

Departamento 
de Vigilância em 

Saúde

Setor de 
Frota e 

Transporte

Setor de 
Contabilidade 

e Finanças

Departamento 
de Atenção à 

Saúde

Divisão  de 
Atenção 

Especializad
a

Divisão de 
Atenção 
Primária

Almoxarifad
o

Patrimônio

Manutenção 
Geral

Formação e 
Educação 

Permanente 
em Saúde

Setor de 
Compras e 
Contratos e 
Convênios

Setor de 
Avaliação, 
Controle 
(UAC), e 
Auditoria 
Médica e 

Autorização 
de Internação 

Hospitalar

Tecnologia 
da 

Informação

Apoio 
Jurídico

Recursos 
Humanos

Divisão de 
Unidade 

Hospitalar, 
Urgência e 
Emergência

Divisão de 
Vigilância 
Sanitária

Divisão de 
Vigilância 

Epidemiológic
a

Divisão de 
Vigilância 
Ambiental 

Setor de 
Estratégia de 

Saúde da 
Família

Unidade 
Básicas de 

Saúde

Serviço de 
Atendimento 

Médico 
Hospitalar

Regulação 
dos Serviços 

de Saúde

Unidades 
Especializad
as de Saúde

Unidades de 
Distribuição 

de 
Medicamento

s

Unidades de 
Medicina 
Física e 

Reabilitação
Unidades de 
Atendiment

o 
Odontológic

oGestão de 
serviços de 

apoio 
diagnóstico 

e 
terapêutico

Unidades  
Hospitalares

Unidades de 
Pronto 

Atendimento

Atendimento 
pré-hospitalar 

e remoção

Setor de 
Imunização

Setor de 
Controle e 

Combate de 
Vetores

Setor de 
Notificações e 
Informações 

epidemiológica
s

Setor de 
Treinamento 

em Saúde

Setor de 
Bem-estar 
animal e 

controle de 
Zoonoses

Setor de 
fiscalização  

de indústria e 
comércio de 
alimentos e 

água

Setor de 
fiscalização  

de indústria e 
comércio de 

produtos para 
a saúde  

correlatos

Setor de 
fiscalização 

de 
estabelecime
ntos de saúde 

ou de 
interesse de 

saúde

Setor de 
engenharia e 
arquitetura

Setor de 
Controle de 

fatores 
ambientais 

de riscos 
biológicos e 

não 
biológicos

Unidades de 
Atenção 

Psicossocial

Ouvidoria



Secretaria Municipal de Educação

Chefia de Gabinete Secretaria Adjunta Superintendência

Departamento 
Administrativo

Departamento de 
Processo Educativo

Departamento de 
Alimentação 

Escolar
Divisão de 
Recursos 
Humanos

Divisão de 
Convênios e 

Contratos

DDivisão de 
Projetos e 

Manutenção

Unidades de 
Programas e 

Projetos 
Nutricionais

DDivisão de 
Serviços de 

Nutrição

DDivisão de 
Logística de 

Alimentação Escolar

DDivisão de 
Materiais, 

Patrimônio e 
Almoxarifdo

DDivisão de 
Transporte 

Escolar

Unidade de Logística

Unidade de Materias

Unidade de Logística

Unidade de Logística

Divisão de Assistência 
Pedagógica

Divisão de Projeção e 
Planejamento Escolar

CEMAD e Unidades 
Escolares

Supervisão de Ensino



Secretaria Municipal de Cultura

Chefia de Gabinete Superintendência

Departamento de 
Cultura e Cidadania

Divisão de 
Formação Cultural

Divisão de 
Patrimônio 

Culturas

Divisão de 
Projetos, 

Programas e 
Atividades

Fanfarra 
Municipal

Biblioteca Terra 
Preta

Biblioteca de 
Mairiporã

Memorial 
Municipal

Orquestra e Coral 
Comunitários



Secretaria Municipal 
de Turismo, Esporte 

e Juventude

Chefia de Gabinete Secretaria Adjunta

Departamento de 
Turismo:

Divisão de 
Promoção do 

Turismo e Eventos:

Casa do Turista e do 
Artesão

Departamento de 
Esportes:

Divisão de Projetos 
e Recursos

Divisão de Esportes

Centro Esportivo 
Educacional

Estádio Municipal

Departamento de 
Juventude:

Casa da Juventude

Superintendência



Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento 

Social: 

Chefia de Gabinete Secretaria Adjunta

Departamento 
Administrativo:

Divisão de Recursos 
Humanos

Divisão de Convênios 
e Contratos

Divisão de Materiais

Divisão de 
Planejamento

Departamento de 
Serviço Social:

Divisão de Rede de 
Proteção Básica:

CRAS

CCCA

Centro de Convivência 
do Idoso 

Coordenadoria de 
Programas e Projetos 

Complementares 

Divisão de Rede de 
Proteção Especial:

CREAS

APAE

Centro Dia do Idoso - 
CDI

SAICA

Casa d Passagem

ILP

Divisão de Vigilância 
Socioassistencial

Departamento de 
Políticas Públicas para 

as Mulheres

Superintendência

Gestão de 
Informação e 
Indicadores 

Sociais

Cadastro Único, 
Programas e 

Transferência de 
Renda e 

Benefícios

Divisão de 
Enfrentamento a 
Violência contra 

a Mulher

Divisão de 
Arrecadação e 

Autonomia 
Econômica



Secretaria Municipal 
de Obras e 

Planejamento 

Chefia de Gabinete Secretaria Adjunta

Departamento 
Administrativo:

Divisão de 
Expedientes e 

Gestão de Processos

Departamento de 
Fiscalização de 
Obras Públicas:

Divisão de Prestação 
de contas e 
convênios

Divisão de 
concessionárias

Departamento de 
Planejamento 

Urbano:

Divisão de 
Reestruturação 

urbana

Departamento de 
Projetos e 
Convênios:

Divisão de Contratos 
e Convênios

Divisão de Projetos 
e Orçamentos

Divisão de Locação 
de Imóveis 

Departamento de 
Fiscalização de 
Obras Privadas:

Divisão de Certidões 
e Aprovações

Divisão de Alvará e 
Habite-se

Divisão de 
Fiscalização

Superintendência 



Secretaria Municipal de 
Serviços Urbanos

Chefia de 
Gabinete

Secretaria 
Adjunta

Departamento 
Administrativo:

Divisão de expediente e 
gestão de processos

Departamento de 
Zeladoria e 

Manutenção de 
Próprios:

Divisão de Manutenção 
de prédios próprios

Pátio de serviços, 
limpeza e conservação 

urbana

Regional da Serra da 
Cantareira

Regional de Pirucaia

Regional de Hortolândia

Departamento de 
Serviços Essenciais

Divisão de 
Abastecimento de água

Divisão de manutenção 
de iluminação pública Divisão de coleta de lixo Divisão de conservação 

de vias públicas Divisão de Cemitério:

Cemitério da Saudade

Cemitério dos 
Coqueiros 

Departamento de 
Frota:

Divisão de manutenção 
da frota

Divisão de Controle de 
Abastecimento de 

Combustível

Divisão de Controle de 
Frota Locada

Superintendência



Secretaria Municipal de 
Habitação, Regularização 
Fundiária e Planejamento 

Urbano 

Chefia de 
Gabinete

Secretaria 
Adjunta

Departamento de 
Habitação e Planejamento 

Urbano:

Divisão de patrimônio 
fundiário, imobiliário e 

ambiental

Divisão de regularização 
fundiária

Divisão de licenciamento

Divisão de fiscalização

Superintend
ência



Secretaria 
Municipal de 

Meio Ambiente 

Chefia de 
Gabinete Secretaria Adjunta

Departamento de 
Educação 

Ambiental:

Divisão de 
projetos

Educação escolar

Coleta seletiva 
resíduos sólidos

Departamento de 
Fiscalização:

Fiscais de campo – 
Meio Ambiente

Fiscais de campo – 
Sanitária

Equipe técnica 
administrativa

Departamento de 
Licenciamento 

Ambiental:

Equipe técnica de 
campo

Equipe técnica 
administrativa

Departamento de 
Agricultura e 

Abastecimento:

Economia Criativa

Hortas escolares

Superintendência



Secretaria Municipal de 
Relações Internacionais e 

Desenvolvimento 
Econômico 

Departamento 
de  

Desenvolviment
o Econômico

Divisão de 
Regularização, 
Homologação e 

Fiscalização

Chefia de Gabinete

Departamento de 
Indústria Comércio e 

Serviços

Divisão de Novos 
Negócios

Divisão de Apoio
Divisão de 

Emprego e Renda

a) PAT
b) Meu Futuro
c) SEBRAE
d) Banco do 

Povo

a) ETEC
b) SENAI
c) UNIVESP
d) Junta Militar
e) Poupatempo
f) Correios
g) Posto de 

Atendimento
h)  Centro de 

Formação 
Profissional 

i)   Receita 
Federal

a) Atividades 
Agrícolas e 
Abastecimento

b) Porto Seco
c) Centros de 

Distribuição
d) Crédito de 

Carbono
e) Incubadora de 

Empresas

Coordenação p/ Assuntos 
Metropolitamos e 

Estaduais

Coordenação p/ Assuntos 
Federativos

Coordenação p/ Assuntos 
Internacionais

Coordenação p/ 
Cooperação Internacional e 

Rede de Cidades

Coordenação p/ Projetos 
Especiais

Supervisão de Admistração 
e Finanças

Superintendência



Secretaria Municipal de Segurança Pública, 
Transporte de Mobilidade Urbana

Chefia de Gabinete Secretaria 
Adjunta Superintendência

Departamento 
de Trânsito

Terminal 
Rodoviário

Divisão de 
Fiscalização de 
Transporte e 

Mobilidade Urbana 

Divisão de 
Engenharia de 

Trânsito

JARI – Junta 
Administrativa 
de Recursos de 

Infrações

Departamento 
de Guarda 
Municipal

Divisão de 
Administração e 

Treinamento

Divisão de 
Fiscalização 
Ambiental

Divisão de 
Operação

Corregedoria da 
Guarda 

Municipal 

Fanfarra 
Municipal

Superintendência 
de Defesa Civil
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